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Atos do Prefeito
Decreto nº 177/2017

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MU-
NICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e
em conformidade com o artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº 8.743 de 04/01/2017, publicada
em 09/01/2017 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito

Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhen-
tos mil reais), nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

240300 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE
24030 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE
1.26.244.0087.2890 - PROGRAMA CAMPOS CIDADAO TARIFA SOCIAL R$ 1,00
FONTE 0144 - NAT 336045 - SUBVENCAO ECON. A EMP. C/FINS LUCRATIVOS 1.500.000,00
TOTAL DA UG 1.500.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do Programa de Trabalho abai-
xo discriminado:

ANULAÇÕES

310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.392.0023.1430 - EVENTOS CULTURAIS DA FUND. CULT. JORN. OSWALDO LI-
MA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

80.000,00

1.13.122.0067.2298 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUND JORN O LIMA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

50.000,00

1.13.122.0023.2810 - CONVENIOS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

100.000,00

TOTAL DA UG 230.000,00
280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.302.0178.2805 - MODERNIZACAO DAS UNIDADES DE SAUDE
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 117.500,00
TOTAL DA UG 117.500,00

210500 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
21050 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
1.04.122.0067.2359 - APOIO ADM. - CODEMCA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

200.000,00

TOTAL DA UG 200.000,00

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.122.0067.4952 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

50.000,00

TOTAL DA UG 50.000,00

470700 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE CAMPOS DOS GOYT
47070 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE CAMPOS DOS GOYT
1.13.122.0067.2502 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
FONTE 0144 - NAT 339031 - PREMIACOES CULT.ART.CIENT.DESP. E OUTRAS 111.100,00
TOTAL DA UG 111.100,00

140100 - SECRETARIA MUN DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL
14010 - GABINETE DO SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE
1.18.541.0022.2046 - BOSQUES URBANOS E AREAS VERDES.
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

41.400,00

TOTAL DA UG 41.400,00

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
2.12.306.0013.4709 - MERENDA ESCOLAR - PNAE
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 700.000,00
TOTAL DA UG 700.000,00

420200 - SUPERINTENDENCIA DA AGRICULTURA
42020 - SUPERINTENDENCIA DE AGRICULTURA
1.20.601.0025.2103 - EXPANDIR AS HORTAS COMUM. EM DIVRS BAIRROS DA CI-
DADE
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

50.000,00

TOTAL DA UG 50.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 01 de setembro de 2017

RAFAEL DINIZ
PREFEITO

(REPUBLICADO POR TER SAIDO COM INCORREÇÃO)
Id: 2056049

Portaria nº 2006/2017
Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA ESPECIAL a Maria Inês Russo Ferreira Barreto.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decre-
to nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 6759/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Maria Inês Russo Fer-
reira Barreto, Professora I - 20h - Padrão H, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, matrícula nº 11559, com proventos integrais, com
fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003 c/c art. 40, §5º da CF/88.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em

R$ 4.066,71, (quatro mil, sessenta e seis reais e setenta e um cen-
tavos), a partir da publicação da presente, correspondente as seguin-
tes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Profes-
sora I - 20h - Padrão
H.

Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002 com alterações da
Lei nº 7429/2003 e da Lei

R$ 2.541,70

nº. 8.133/09 c/c Decreto Munici-
pal nº 120/2003; Lei nº.
8703/2016

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 635,42

Adicional - 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c
art. 110 da Lei municipal nº.
5.247/91 e arts. 63, 66, §2º da
Lei Municipal nº. 7.345/02

R$ 381,25

Progressão 20% Art. 31, II e art. 63, §2º, art. 64
e art. 66 §2º da Lei Muni

R$ 508,34

cipal nº 7345/2002, alterada pe-
la Lei nº 8133/2009 c/c art. 110
da Lei nº 5247/91

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 15 de agosto de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -
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Portaria nº 2030/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA ESPECIAL a Sandra Maria Manhães de Siqueira.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 7468/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Sandra Maria Ma-
nhães de Siqueira, Professora II - 22h - Padrão H, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, matrícula nº 9751, com proventos inte-
grais, com fundamento no art. 6°, da EC n°41/2003 c/c art. 40, §5º da
CF/88.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 2.740,60, (dois mil, setecentos e quarenta reais e sessenta cen-
tavos), a partir da publicação da presente, correspondente as seguin-
tes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Profes-
sora II - 22h - Padrão
H.

Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002 com alterações da
Lei nº 7429/2003 e da Lei

R$ 1.712,88

nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal
nº 120/2003; Lei nº. 8703/2016

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 428,22
Adicional - 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c

art. 110 da Lei municipal nº.
5.247/91 e arts. 63, 66, §2º da
Lei Municipal nº. 7.345/02

R$ 256,93

Progressão 20% Art. 31, II e art. 63, §2º, art. 64
e art. 66 §2º da Lei Muni

R$ 342,57

cipal nº 7345/2002, alterada pe-
la Lei nº 8133/2009 c/c art. 110
da Lei nº 5247/91

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de agosto de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2031/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL a Jorceleia Silva Lessa.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 6423/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Jorceleia Silva Lessa,
Professora II - 35h - Padrão I, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, matrícula nº 10187, com proventos integrais, com fundamento
no art. 6°, da EC n°41/2003 c/c art. 40, §5º da CF/88.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 4.557,12, (quatro mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e doze
centavos), a partir da publicação da presente, correspondente as se-
guintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Profes-
sora II - 35h - Padrão
I.

Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002 com alterações da
Lei nº 7429/2003 e da Lei

R$ 2.635,21

nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal
nº 120/2003; Lei nº. 8703/2016

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 712,05
Adicional - 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c

art. 110 da Lei municipal nº.
5.247/91 e arts. 63, 66, §2º da
Lei Municipal nº. 7.345/02

R$ 427,23

Progressão 20% Art. 31, II e art. 63, §2º, art. 64
e art. 66 §2º da Lei Muni

R$ 569,64

cipal nº 7345/2002, alterada pe-
la Lei nº 8133/2009 c/c art. 110
da Lei nº 5247/91

D.A. Complemento do vencimento de
acordo com a Lei nº 7345/2002

R$ 212,99

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de agosto de agosto de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2032/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL a Norma Elisabeth Modesto.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2205/2017:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Norma Elisabeth Mo-
desto, Professora I - 20h - Padrão J, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, matrícula nº 7557, com proventos integrais, com fun-
damento no art. 6°, da EC n°41/2003 c/c art. 40, §5º da CF/88.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 4.272,58, (quatro mil, duzentos e setenta e dois reais e cinquenta
e oito centavos), a partir da publicação da presente, correspondente
as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Profes-
sora I - 20h - Padrão
J.

Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002 com alterações da
Lei nº 7429/2003 e da Lei

R$ 2.670,37

nº. 8.133/09 c/c Decreto Munici-
pal nº 120/2003; Lei nº.
8703/2016

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 667,59
Adicional - 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c

art. 110 da Lei municipal nº.
5.247/91 e arts. 63, 66, §2º da
Lei Municipal nº. 7.345/02

R$ 400,55

Progressão 20% Art. 31, II e art. 63, §2º, art. 64
e art. 66 §2º da Lei Muni

R$ 534,07

cipal nº 7345/2002, alterada pe-
la Lei nº 8133/2009 c/c art. 110
da Lei nº 5247/91

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de agosto de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2033/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Cristina de Fátima Nunes do Ro-
sário dos Santos.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 0809/2017:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Cristina de Fátima
Nunes do Rosário dos Santos, Professora I - 20h - Padrão J, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, matrícula nº 4746, com proven-
tos integrais, com fundamento no art. 3°, da EC n°47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 4.539,61, (quatro mil, quinhentos e trinta e nove reais e sessenta
e um centavos), a partir da publicação da presente, correspondente
as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Profes-
sora I - 20h - Padrão
J.

Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002 com alterações da
Lei nº 7429/2003 e da Lei

R$ 2.670,37

nº. 8.133/09 c/c Decreto Munici-
pal nº 120/2003; Lei nº.
8703/2016

Quinquênio - 35% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 934,62
Adicional - 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c

art. 110 da Lei municipal nº.
5.247/91 e arts. 63, 66, §2º da
Lei Municipal nº. 7.345/02

R$ 400,55

Progressão 20% Art. 31, II e art. 63, §2º, art. 64
e art. 66 §2º da Lei Muni

R$ 534,07

cipal nº 7345/2002, alterada pe-
la Lei nº 8133/2009 c/c art. 110
da Lei nº 5247/91

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de agosto de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2034/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Maria Auxiliadora Martins Passos
de Azevedo.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2359/2017:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Maria Auxiliadora
Martins Passos de Azevedo, Professora I - 20h - Padrão J, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, matrícula nº 1974, com proventos
integrais, com fundamento no art. 3°, da EC n°47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 4.539,61, (quatro mil, quinhentos e trinta e nove reais e sessenta
e um centavos), a partir da publicação da presente, correspondente
as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Profes-
sora I - 20h - Padrão
J.

Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002 com alterações da
Lei nº 7429/2003 e da Lei

R$ 2.670,37

nº. 8.133/09 c/c Decreto Munici-
pal nº 120/2003; Lei nº.
8703/2016

Quinquênio - 35% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 934,62
Adicional - 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c

art. 110 da Lei municipal nº.
5.247/91 e arts. 63, 66, §2º da
Lei Municipal nº. 7.345/02

R$ 400,55

Progressão 20% Art. 31, II e art. 63, §2º, art. 64
e art. 66 §2º da Lei Muni

R$ 534,07

cipal nº 7345/2002, alterada pe-
la Lei nº 8133/2009 c/c art. 110
da Lei nº 5247/91

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de agosto de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2035/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Carlos Roberto Pessanha.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 800/2017:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Carlos Roberto Pes-
sanha, Conservador de Estradas e Vias Públicas - Padrão Q, lotado

na Superintendência de Limpeza Pública, matrícula nº 4463, com pro-
ventos integrais, com fundamento no art. 3°, da EC n°47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 2.331,17, (dois mil, trezentos e trinta e um reais e dezessete cen-
tavos), a partir da publicação da presente, correspondente as seguin-
tes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Conser-
vador de Estradas e
Vias Públicas- Padrão
Q.

Anexo V da Lei Municipal nº
7346/2002, aletrada pela Lei nº
8644/2015 e pela Lei nº
8703/2016

R$ 1.332,10

Quinquênio - 35% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 466,23
Insalubridade- 40% Lei nº 7097/2001; art. 113 -

LOM; Lei Federal nº 5452/43
arts. 189 e 197 com redação

R$ 532,84

dada pela Lei Federal 6514/77;
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b”
da Lei Municipal nº 5247/91 e
Lei nº 7709/2005

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de agosto de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2036/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Amaro Viana de Oliveira.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1278/2017:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Amaro Viana de Oli-
veira, Auxiliar de Enfermagem - Padrão Q, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, matrícula nº 3418, com proventos integrais, com
fundamento no art. 3°, da EC n°47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 3.335,30, (três mil, trezentos e trinta e cinco reais e trinta cen-
tavos), a partir da publicação da presente, correspondente as seguin-
tes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Auxiliar
de Enfermagem- Pa-
drão Q.

Anexo V da Lei Municipal nº
7346/2002, aletrada pela Lei nº
8644/2015 e pela Lei nº
8703/2016

R$ 2.151,81

Quinquênio - 35% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 753,13
Insalubridade- 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 -

LOM; Lei Federal nº 5452/43
arts. 189 e 197 com redação

R$ 430,36

dada pela Lei Federal 6514/77;
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b”
da Lei Municipal nº 5247/91 e
Lei nº 7709/2005

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de agosto de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2037/2017
Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-

RIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Edilson de Oliveira Quintanilha.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1657/2017:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Edilson de Oliveira
Quintanilha, Assistente Administrativo II - Padrão Q, lotado na Secre-
taria Municipal de Saúde, matrícula nº 3484, com proventos integrais,
com fundamento no art. 3°, da EC n°47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 4.409,92, (quatro mil, quatrocentos e nove reais e noventa e dois
centavos), a partir da publicação da presente, correspondente as se-
guintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Assis-
tente Administrativo
II- Padrão Q.

Anexo V da Lei Municipal nº
7346/2002, aletrada pela Lei nº
8644/2015 e pela Lei nº
8703/2016

R$ 3.266,61

Quinquênio - 35% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 1.143,31

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de agosto de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2038/2017
Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-

RIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Wilson Tavares de Souza.
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS

DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2010/2017:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Wilson Tavares de
Souza, Motorista de Ambulância - Padrão Q, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, matrícula nº 1855, com proventos integrais, com
fundamento no art. 6°, da EC n°41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$
3.004,71, (Três mil e quatro reais e setenta e um centavos), a partir da
publicação da presente, correspondente as seguintes parcelas:



3Ano IX - No- CVI - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
terça-feira - 5 de setembro de 2017PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Motoris-
ta de Ambulância-
Padrão Q.

Anexo V da Lei Municipal nº
7346/2002, aletrada pela Lei nº
8644/2015 e pela Lei nº
8703/2016

R$ 1.938,53

Quinquênio - 35% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 678,48
Insalubridade- 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 -

LOM; Lei Federal nº 5452/43
arts. 189 e 197 com redação

R$ 387,70

dada pela Lei Federal 6514/77;
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b”
da Lei Municipal nº 5247/91 e
Lei nº 7709/2005

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de agosto de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2044/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Ligia Ribeiro de Miranda.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1915/2017:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Ligia Ribeiro de Mi-
randa, Auxiliar de Enfermagem - Padrão L, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, matrícula nº 9555, com proventos integrais, com
fundamento no art. 3°, da EC n°47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 3.138,11, (três mil, cento e trinta e oito reais e onze centavos), a
partir da publicação da presente, correspondente as seguintes parce-
las:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Auxiliar
de Enfermagem- Pa-
drãoL.

Anexo V da Lei Municipal nº
7346/2002, aletrada pela Lei nº
8644/2015 e pela Lei nº
8703/2016

R$ 1.901,89

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 475,47
Insalubridade - 40% Lei nº 7097/2001; art. 113 -

LOM; Lei Federal nº 5452/43
arts. 189 e 197 com redação

R$ 760,75

dada pela Lei Federal 6514/77;
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b”
da Lei Municipal nº 5247/91 e
Lei nº 7709/2005

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de agosto de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2045/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Luiz Carlos Teixeira Dias.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 0688/2017:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Luiz Carlos Teixeira
Dias, Cirurgião Dentista III - Padrão Q, lotado na Secretaria Municipal
de Saúde, matrícula nº 3729, com proventos integrais, com fundamen-
to no art. 3°, da EC n°47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 9.161,50, (nove mil, cento e sessenta e um reais e cinquenta cen-
tavos), a partir da publicação da presente, correspondente as seguin-
tes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cirur-
gião Dentista III - Pa-
drão Q.

Anexo V da Lei Municipal nº
7346/2002, aletrada pela Lei nº
8644/2015

R$ 5.910,65

Quinquênio - 35% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 2.068,72
Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 -

LOM; Lei Federal nº 5452/43
arts. 189 e 197 com redação

R$ 1.182,13

dada pela Lei Federal 6514/77;
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b”
da Lei Municipal nº 5247/91 e
Lei nº 7709/2005

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de agosto de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2046/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA POR INVALIDEZ INTEGRAL a Kátia Regina Cruz dos Santos.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1921/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Kátia Regina Cruz
dos Santos, Auxiliar de Enfermagem - Padrão L, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, matrícula nº 9633, com proventos integrais, com
fundamento no art. 40, §1º, I da CF/88, redação dada pela EC nº
41/2003 c/c art. 6º - A da EC nº 41/2003, acrescentado pela EC nº
70/2012 c/c art. 105, I, §1º e art. 107, §2º, ambos da Lei nº
5247/91.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 2.757,72, (dois mil, setecentos e cinquenta e sete reais e setenta
e dois centavos), a partir de 27/06/2016, data do Laudo Médico, cor-
respondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Auxiliar
de Enfermagem- Pa-
drão L.

Anexo V da Lei Municipal nº
7346/2002, aletrada pela Lei nº
8644/2015 e pela Lei nº
8703/2016

R$ 1.901,88

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 475,47
Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 -

LOM; Lei Federal nº 5452/43
arts. 189 e 197 com redação

R$ 380,37

dada pela Lei Federal 6514/77;
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b”
da Lei Municipal nº 5247/91 e
Lei nº 7709/2005

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de agosto de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2048/2017

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 6842/2015, EXONERAR do Serviço Público Municipal, o Farma-
cêutico Bioquímico III - 24h - Padrão A lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, matrícula 33076, Felício Stenio Schuenck Rozete, com
efeito a contar de 09/12/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de agosto de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município-

Portaria nº 2049/2017

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 2053/2017, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Cirurgiã
Dentista III - Padrão E lotada na Fundação Municipal de Saúde, ma-
trícula 28509, Adriana da Fonseca Feijo Santos, com efeito a contar
de 24/04/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de agosto de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município-

Portaria nº 2050/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR
MORTE a Osmane Pessanha Ribeiro.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 3091/2017,
publicado em 09/08/2017:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Osmane Pessanha Ri-
beiro, na condição de viúvo da falecida funcionária Rosilane Maria
Rangel Martins Ribeiro, pertencente ao quadro de ex servidores desta
Municipalidade, era lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, na função de Pedagoga III - Padrão D, matrícula
n°17328, uma PENSÃO MENSAL no percentual correspondente a
50% (cinquenta por cento) dos proventos da falecida servidora acima
citada, ficando os outros 50% (cinquenta por cento) destinados a filha
menor de 21 anos de idade Alice Martins Ribeiro, com efeito a contar
de 17/04/2017, DATA DO ÓBITO, tudo com base nos arts.8º, 73,74 e
76 da Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 4.754,18 (quatro mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e de-
zoito centavos), a partir da data do óbito, correspondente as seguintes
parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Pedagoga
III - Padrão D

Parcela Única: Art. 40, §§7º, 8º
da CF/88, redação dada pela
EC 41/2003 c/c art. 8º, I

R$ 4.754,18

e III, 73, 74 e 76 da Lei Muni-
cipal nº 6786/99, alterada pela
Lei nº 8135/09

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º
do art. 40 da CF/88 em razão da concessão de medida liminar pro-
ferida nos autos da ADIN nº 4582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de agosto de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2052/2017

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos mu-
nicipais, Lei nº 5.247/91 (art.145, III c/c 150, II, c/c 156, c/c 163, III),
estabelece:

“ Art. 150 - A Demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - ......
II - Abandono de Cargo
C/C “Art. 156 - Configura abandono de Cargo a ausência in-

tencional do funcionário ao serviço por mais de 30 (trinta) dias con-
secutivos.”

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o adminis-
trador público está sujeito aos mandamentos da Lei, aplicando-a de
ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever
de manter pela transparência de seus atos, sob pena de responsa-
bilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, com base no parecer exarado no processo nº
0073/2017, DEMITIR a servidora Suellen Gomes Barbosa, Enfermei-
ra III - 24h - Padrão A, matrícula nº 33852, admitida em 29/10/2013,
por abandono de cargo, conforme a legislação em vigor, com efeito a
contar de 01/02/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de agosto de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2053/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL a Clicy Soares Paes.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1506/2017:
Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Clicy Soares Paes,

Professora I - 20h - Padrão G, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, matrícula nº 10157, com proventos integrais, com fundamento
no art. 6°, da EC n°41/2003 c/c art. 40, §5º da CF/88.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 3.843,55, (três mil, oitocentos e quarenta e três reais e cinquenta
e cinco centavos), a partir da publicação da presente, correspondente
as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Profes-
sora I - 20h - Padrão
G.

Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002 com alterações da
Lei nº 7429/2003 e da Lei

R$ 2.479,72

nº. 8.133/09 c/c Decreto Munici-
pal nº 120/2003; Lei nº.
8703/2016

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 619,93
Adicional - 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c

art. 110 da Lei municipal nº.
5.247/91 e arts. 63, 66, §2º da
Lei Municipal nº. 7.345/02

R$ 371,95

Progressão 15% Art. 31, II e art. 63, §2º, art. 64
e art. 66 §2º da Lei Muni

R$ 371,95

cipal nº 7345/2002, alterada pe-
la Lei nº 8133/2009 c/c art. 110
da Lei nº 5247/91

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de agosto de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2060/2017

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

RESOLVE, republicar a Portaria nº 2527/2015, publicada em
02/12/2015, para que a mesma passe a viger nos seguintes termos:

RESOLVE, com base no art.3º da EC nº 47/2005, conforme
processo nº 2039/2015, APOSENTAR, a Auxiliar de Secretaria - Pa-
drão O, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
portes, matrícula nº 5052, Zilma da Silva Neto, com proventos inte-
grais, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Gestão Pública.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de agosto de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2061/2017

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

RESOLVE, republicar a Portaria nº 130/2016, publicada em
03/02/2016, para que a mesma passe a viger nos seguintes termos:

RESOLVE, com base no art.3º da EC nº 47/2005, conforme
processo nº 0367/2015, APOSENTAR, o Motorista II - Padrão Q, lo-
tado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana,
matrícula nº 2655, Antonio Barreto, com proventos integrais, a serem
fixados pela Secretaria Municipal de Gestão Pública.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de agosto de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2062/2017

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

RESOLVE, republicar a Portaria nº 034/2014, publicada em
21/01/2014, para que a mesma passe a viger nos seguintes termos:

RESOLVE, com base no art.40, §1º, I da CF/88 e art. 105, I,
§1º c/c art. 107, §2º da Lei nº 5247/91, conforme processo nº
6844/2011, APOSENTAR POR INVALIDEZ, o Motorista de Ambulân-
cia, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 7106, Ge-
raldo Luiz Gonzaga, com efeito a contar de25/09/2010, data de sua
compulsoriedade, com proventos integrais, a serem fixados pela Se-
cretaria Municipal de Gestão Pública.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de agosto de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2067/2017

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

RESOLVE, republicar a Portaria nº 1712/2014, publicada em
09/01/2015, para que a mesma passe a viger nos seguintes termos:

RESOLVE, com base no art.40, §1º, I da CF/88, com reda-
ção dada pela EC nº 41/2003 c/c art. 6º - A da EC nº 41/2003, com
redação dada pela EC nº 70/2012, conforme processo nº 3030/2011,
APOSENTAR, o Jardineiro, lotado na Secretaria Municipal de Agricul-
tura, matrícula nº 7495, João Galdino Batista, com efeito a contar de
15/08/2011, data do Laudo Médico, com proventos proporcionais ao
seu tempo de contribuição, a serem fixados pela Secretaria Municipal
de Gestão Pública.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de agosto de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2068/2017

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

RESOLVE, republicar a Portaria nº 143/2016, publicada em
03/02/2016, para que a mesma passe a viger nos seguintes termos:

RESOLVE, com base no art.40, §§1º, I da CF/88, com re-
dação dada pela EC nº 41/2003, conforme processo nº 8555/2014,
APOSENTAR, a Professora I - 20h - D, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 15913, Neusa Couti-
nho da Silva, com efeito a contar de 24/04/2015, data do Laudo Mé-
dico, com proventos proporcionais ao seu tempo de contribuição, a
serem fixados pela Secretaria Municipal de Gestão Pública.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de agosto de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2069/2017

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
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delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

RESOLVE, republicar a Portaria nº 2230/2015, publicada em
17/09/2015 e republicada em 03/05/2016, para que a mesma passe a
viger nos seguintes termos:

RESOLVE, com base no art.6º da EC nº 41/2003, conforme
processo nº 7395/2014, bem como retificação de acordo com pare-
ceres 4403/2015 e 704/2016, APOSENTAR, o Conservador de Estra-
das e Vias Públicas, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Mobilidade Urbana, matrícula nº 7093, Jorge Pereira, com efeito a
contar de 02/10/2014, data de sua compulsoriedade, com proventos
integrais, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Gestão Públi-
ca.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de agosto de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2072/2017

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

RESOLVE, republicar a Portaria nº 2525/2015, publicada em
02/12/2015, para que a mesma passe a viger nos seguintes termos:

RESOLVE, com base no art.3º da EC nº 47/2005, conforme
processo nº 4604/2015, APOSENTAR, a Agente de Serviços Gerais III
- Padrão M, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esportes, matrícula nº 7750, Neuza Maria De Azevedo Cordeiro,
com proventos integrais, a serem fixados pela Secretaria Municipal de
Gestão Pública.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de agosto de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Id: 2055813

Procuradoria Geral do Município

Id: 2055824

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pelo Senhor Prefeito

Deferidos nos termos do parecer e despacho acostados

PROC. N° NOME
05608/16 Constantino Ferreira de Araújo Sobrinho
02937/17 Thiago Eugênio Loredo Betta

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer e despacho acostados

PROC. N° NOME
05302/10 Tânia Maria Neto Moço
09935/12 Iara Soares Pessanha
12166/12 Mayara Ribeiro Rosa
00832/16 Eliane Cristina Silva França
01738/16 Amaro Waldir Manhães Filho
06413/16 Luiz Carlos Freitas Pinto
06486/16 Maria Pascoa da Silva Paixão
07067/16 Isabela Dias Ferreira de Melo
00598/17 Decyane Pontes Campos
00787/17 Adriana Fátima L. R. Macedo
00921/17 Adenilda Pessanha
01129/17 Leila Cristina de Oliveira Rangel Viana
02002/17 Gleyci Kele Viana dos Santos
02162/17 Lucia Helena Ferreira Arêas da Silva
02231/17 Aline Moreira Rodrigues
02237/17 Ana Paula dos Santos Costa
02238/17 Carla Beatriz do Nascimento Barcelos Rosa
02436/17 Daiane de Azevedo Maciel Reis
02692/17 Verônica Brito Barreto
02704/17 Cláudia Elisa Estevão Soares de Castro
02714/17 Carlos Eduardo Tostes Neves
02787/17 Arlete de Lima Ferreira da Silva
02792/17 Regina Wigand Coutinho
02798/17 Thiago Campos da Costa

02850/17 Rodrigo de Melo Carvalho
02891/17 Jordana Rodrigues da Silva

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 04/09/2017

Fábio Gomes de Freitas Bastos
-Secretário Municipal de Governo -

Id: 2055985

Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Mobilidade Urbana

EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no Pregão Presencial nº 001/2017, proces-
so licitatório nº 2017.014.000002-4-PR, e, em consequência, HOMO-
LOGO a presente licitação, com a adjudicação do seu objeto, a saber,
contratação de empresa para prestação de serviços e manuten-
ção periódica da Estação de Tratamento de Esgoto na Vila dos
Pescadores em Farol de São Thomé, Travessão e nas redes de
esgoto, bem como atuar nas localidades onde a EMHAB tem res-
ponsabilidade com a coleta e manutenção preventiva das redes
de esgoto. Os referidos serviços contemplam a utilização de: 03
(três) caminhões sewer jet, 03 (três) caminhões vácuo sewer jet
(limpa fossa) e 01 (um) caminhão hidrojato com sucção através
de vácuo (vaccal), à empresa TOP MAK MULTI COMERCIAL LTDA,
inscrita no CNPJ (MF) sob nº 10.429.912/0001-37, vencedora com o
valor total de R$ 1.644.230,28 (um milhão, seiscentos e quarenta e
quatro mil, duzentos e trinta reais e vinte e oito centavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 01 de setembro de 2017.

José Amaro de Azevedo Almeida
= Presidente da EMHAB=

Id: 2056042

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

CONSELHO MUNICIPAL PARA INCLUSÃO SOCIAL DA
PESSOA COM DEFICIÊNCIA

EDITAL DE CONVOCAÇÂO

O Presidente do Conselho Municipal Para Inclusão da
Pessoa com Deficiência - COMDE, no uso de suas atribuições,
CONVOCA os Conselheiros para Assembleia Geral Ordinária, que se-
rá realizada no dia 06 de setembro de 2017(quarta-feira) às 9h (1ª
convocação) e 9h30min (2ª convocação), no Auditório da Casa dos
Conselhos, situado à Av. Alberto Torres, 371, 11ª andar, centro, Edi-
fício Executivo, com a seguinte pauta:

01 - Leitura da Ata
02 - Parecer da Comissão de Normas sobre as mudanças na

Lei Nº 7.755 de 25/10/ 2005.
03 - Devolutiva da Comissão que se reuniu na Câmara Mu-

nicipal de Campos dos Goytacazes/ Presidente da Comissão dos Di-
reitos da Pessoa com Deficiência - Sr. Jorge Virgílio.

04 - Contribuição da Advogada Margarida da Silva Gonçal-
ves/CMAS: PROJETO DE LEI

05 - Contribuição da Conselheira/Arquiteta e Urbanista Lídia
Maria Tavares Martins: ACESSIBILIDADE

06 - Equipe Técnica
07 - Assuntos Gerais

Campos dos Goytacazes, 01 de setembro de 2017.

Renato Barbosa Vieira
Presidente do COMDE

Id: 2055098

AVISO PÚBLICO SMDHS Nº 0002/2017

A Subsecretária da Secretaria de Desenvolvimento Humano e
Social do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA, que no dia
16 de setembro de 2017 (sábado), às 09 horas, no Clube da Terceira
Idade do Farol de São Tomé, haverá AUDIÊNCIA PÚBLICA para de-
bater sobre a elaboração da nova lei do Defeso Municipal de Água
Doce e Salgada.

Campos dos Goytacazes, 04 de Setembro de 2017.

Elma Coelho Nunes Sizenando
Subsecretária Municipal de Desenvolvimento Humano e So-

cial

AVISO PÚBLICO SMDHS Nº 0003/2017

A Subsecretária da Secretaria de Desenvolvimento Humano e
Social do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA, que no dia
30 de setembro de 2017 (sábado), às 09 horas, na Fundação Mu-
nicipal de Esportes, haverá AUDIÊNCIA PÚBLICA para debater sobre
a elaboração da nova lei do Defeso Municipal de Água Doce e Sal-
gada.

Campos dos Goytacazes, 04 de Setembro de 2017.

Elma Coelho Nunes Sizenando
Subsecretária Municipal de Desenvolvimento Humano e So-

cial

Id: 2056047

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÂO

Pelo presente Edital, ficam convocados os Conselheiros que
compõem a Câmara de Educação Infantil, para no período de 13 de
setembro de 2017 (quarta-feira) a 18 de setembro 2017 (segunda-fei-
ra), de 08 às 12 horas e de 14 às 17 horas, na sede do Conselho,
Rua Sete Capitães, nÚ 46, Centro, participarem de reuniões visando
análise de processos referentes à solicitação de autorização de fun-
cionamento de Instituições de Ensino com oferta de Educação Infantil
na rede privada e outras providências.

Rafael Pinheiro Caetano Damasceno
Vice-presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 2055607

Secretaria Municipal de Saúde
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Campos dos Goytacazes (RJ), 30 de agosto de 2017.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas Atribui-
ções legais: CONVOCA os Senhores Conselheiros para a Reunião
Ordinária do CMS a realizar-se no dia 05 de setembro de 2017, às
19 horas, no Auditório do CMS, Localizado à R: Voluntários da Pá-
tria, 875- fundos - Centro, com a finalidade de tomar conhecimento,
discutir e decidir na reunião do C.M.S. os seguintes assuntos em pau-
ta:

1 - Leitura e Aprovação da Ata Anterior;
2 - Relatório das Comissões Permanentes do CMS;
2.1 - Comissão Permanente de Contratos e Convênios;
2.2 - Comissão Permanente de Controle e Avaliação;
2.3 - Comissão Permanente de Orçamento e Finanças;
3 - Relatórios de Comissões Especiais do CMS;
4 - Assuntos Gerais.

Drª Fabiana de Mello Catalani Rosa
Presidente do C.M.S.

Joao Acácio Filho
Presidente

Comissão Especial para Decidir o Novo Formato
da Secretaria Executiva do C.M.S.

Id: 2055417

CÂMARA MUNICIPAL
ATO EXECUTIVO Nº 0019/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes,Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando que no dia 07 de setembro de 2017 (quinta-
feira) será feriado nacional em comemoração a “Independência do
Brasil”,

Considerando que o Chefe do Executivo Municipal através
do Decreto nº. 175/2017 estabeleceu nas repartições públicas muni-
cipais ponto facultativo, no dia 08/09/2017,

R E S O L V E decretar ponto facultativo neste Legislativo,
no dia 08 de setembro de 2017 (sexta-feira).

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 04 de setembro
de 2017, 340º da Vila de São Salvador dos Campos, 182º da Cida-
de de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara Mu-

nicipal de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

Id: 2056043

AVISO PÚBLICO Nº 0005/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

CONVIDA os Senhores Vereadores, a Sociedade Organizada
e Associações de Bairros, para a Audiência Pública que se realizará
no dia 13/09/2017 (quarta-feira), às 15 horas, no Plenário deste Le-
gislativo, com a finalidade de discutir o CODIGO TRIBUTÁRIO DO
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

Para se inscrever as Entidades terão que apresentar os se-
guintes documentos: Carteira de Identidade; CPF, cópia registrada da
Ata da fundação e cópia da Ata eleição da atual Diretoria, após a
publicação do edital, na Assessoria de Plenário e Comissões da Câ-
mara Municipal de Campos dos Goytacazes, das 09:00 às 15:00 ho-
ras. Caso o Presidente da entidade não possa comparecer no dia da
inscrição e da audiência pública, enviar ofício, com identidade e CPF,
da pessoa a ser autorizada.

Campos dos Goytacazes, 04 de setembro de 2017, 340º da Vila de
São Salvador dos Campos, 182º da Cidade de Campos dos Goyta-
cazes e 365º da criação da Câmara Municipal de Campos dos Goy-

tacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

Id: 2056044


